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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.959346/2018-49

ACORDAO 1201-007.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 24 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NOVELIS DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2013
PAF. PROVA. MOMENTO DA APRESENTACAO. PRECLUSAO.

No processo administrativo fiscal, as provas das alegacdes de defesa
devem ser apresentadas, ordinariamente, na impugnacdo, salvo se ficar
demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo
de forca maior, se relativas a fato ou a direito superveniente ou se
destinadas a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.
Além destas hipdteses, admite-se a apresentacdo da prova na fase
recursal, mas apenas quando estas forem conclusivas na demonstracao do
fato alegado.
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2013
COMP - SALDO NEGATIVO.

O reconhecimento do direito creditdrio condiciona-se a comprovagao da
liqguidez e certeza do crédito pretendido, recaindo o 6nus da prova sobre a
interessada.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2013

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDENCIA.
EFEITOS.

As decisGes administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as
proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem
como os entendimentos doutrindrios e jurisprudenciais, ndo se constituem
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 PAF. PROVA. MOMENTO DA APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO. 
				 No processo administrativo fiscal, as provas das alegações de defesa devem ser apresentadas, ordinariamente, na impugnação, salvo se ficar demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, se relativas a fato ou a direito superveniente ou se destinadas a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. Além destas hipóteses, admite-se a apresentação da prova na fase recursal, mas apenas quando estas forem conclusivas na demonstração do fato alegado.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 COMP - SALDO NEGATIVO. 
				 O reconhecimento do direito creditório condiciona-se à comprovação da liquidez e certeza do crédito pretendido, recaindo o ônus da prova sobre a interessada.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, e as judiciais, excetuando-se as proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, bem como os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquele objeto da decisão.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. 
		 Sala de Sessões, em 24 de outubro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Pires de Santana Filho – Relator e Presidente
		 
		 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Marcelo Antônio Biancardi, Renato Rodrigues Gomes, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto integral) e Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente). Ausente o Conselheiro Nilton Costa Simões.
	
	 
		 
		 Do Despacho Decisório e Da Manifestação de Inconformidade
		 
		 Trata-se de Recurso Voluntário, às fls. 196/209, interposto em face do Acórdão nº 101-015.450 - 10ª Turma da DRJ01, de 11/07/2022, às fls. 174/185, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada pelo Contribuinte, às fls. 5/26, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório (DD) emitido pela Derat-SP nº 2478570, em 03/10/2018, às fls. 2,  no qual não foi reconhecido o direito creditório pleiteado no montante de R$ 1.319.437,20, não homologando a compensação declarada no PER/DCOMP nº 05848.74278.281114.1.3.02-8604.
		 O pedido era calcado na compensação de crédito tributário, oriundo de Saldo Negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2013, no valor de R$ 1.319.437,20, declarado no PER/DCOMP nº 05848.74278.281114.1.3.02-8604, às fls. 159/169, cujos fundamentos da análise eletrônica realizada pela Unidade de Origem, seguem abaixo reproduzidos: 
		 /
		 Diante da não confirmação do crédito vindicado, motivada pela não validação integral das parcelas de pagamentos e estimativas compensadas com saldo negativo de período anteriores que compunham o saldo negativo demandado, a NOVELIS DO BRASIL LTDA apresentou Manifestação de inconformidade, às fls. 5/26, carreou aos autos documentos, às fls. 27/152.
		 Em brevíssima síntese, além do pedido de suspensão de exigibilidade dos débitos questionados, e após comentários sobre os fatos que permearam o pedido de compensação em comento, em prol da reforma do despacho decisório combatido, asseverou que:
		 Das Parcelas de Crédito relacionadas aos Pagamentos:
		 Embora confirmados os seguintes pagamentos: R$ 7.969.066,60, para janeiro de 2013; R$ 4.185.387,71 para fevereiro de 2013; e R$ 15.158.669,15 para agosto de 2013, o DD glosou respectivamente: R$ 284.732,55, R$ 387.996,90 e R$ 667.479,35;
		 Os apontados valores glosados não compuseram a formação do saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2013, posto que se referem a pagamentos efetuados a maior, concretizados tempestivamente via DARF, cujas apurações foram revistas e as respectivas fichas 11, da DIPJ 2014, e DCTF retificadas. Todavia, assevera que, ao preencher o campo “Pagamento” da DCOMP onde estão indicadas as parcelas de crédito, informou equivocadamente –  ressalva que se trata de erro escusável - os valores integrais das aludidas estimativas, conforme valor de face dos respectivos DARFs, em vez de ter informado os montantes efetivamente devidos após as informadas retificações;
		 As sinaladas parcelas foram confirmadas e utilizadas para compensação do débito de estimativa de novembro de 2013 através das seguintes DCOMP nºs: 27252.92538.171213.1.3.04-7022, 00989.16150.171213.1.3.04-0376 e 40630.83002.171213.1.3.04-7711; e
		 Por fim, advoga que o mero erro cometido no preenchimento da DCOMP de crédito, não pode impedir o reconhecimento do direito creditório questionado, sob pena de afronta ao princípio da verdade material. Neste ponto, colaciona aos autos jurisprudência deste tribunal em prol de subsidiar seu pleito.
		 Da Confirmação Parcial das Parcelas de Crédito Relativas às Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Períodos Anteriores:
		 Não foi reconhecida integralmente a parcela de crédito referente à estimativa de junho de 2013, objeto de compensação através do DCOMP nº 11443.55917.211004.1.7.02-6079, com o crédito referente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2012, no montante R$ 763.941,76 (confirmou apenas o montante de R$ 147.026,06);
		 Aduz que as estimativas mensais que são objeto de compensação, homologada ou não, tornam-se definitivas para fins de apuração do ajuste anual, de forma que inexoravelmente devem compor a formação do saldo negativo ou da base de cálculo negativa do período respectivo, caso o montante das antecipações e retenções sofridas pelo contribuinte ao longo do ano-calendário ultrapasse o valor devido ao final a título de IRPJ e CSLL, visto que:
		 a Declaração de Compensação constitui-se em confissão de dívida;
		 portanto, as estimativas compensadas que não forem homologados pela Delegacia da Receita Federal no prazo legal poderão ser exigidas coercitivamente, acrescidas de juros, correção monetária e dos demais encargos legais cabíveis; e
		 assim, a manutenção dos valores de estimativa compensados e não homologados para a composição do saldo negativo do exercício do contribuinte em nada afetará o erário.
		 Em que pese a manifestação de inconformidade, relativa à homologação parcial do PER/DCOMP com o crédito referente ao saldo negativo de IRPJ, do ano-calendário de 2012, encontre-se pendente de julgamento, não deve o fisco proceder à glosa de estimativas que tenham sido indeferidas e que compuseram o saldo negativo apurado ao final do exercício; e
		 Em favor de subsidiar suas argumentações, menciona Solução de Consulta Interna nº 18/2006, e decisões deste Tribunal, demonstrando que se a estimativa mensal de IRPJ foi compensada nos termos da lei, os referidos valores devem ser considerados na composição do saldo negativo apurado pela Requerente ao final do ano-calendário, independentemente da homologação de tais compensações.
		 
		 
		 
		 Da Decisão Recorrida
		 
		 Após apreciar o Despacho Decisório emitido pela Derat-SP, às fls. 2, e a Manifestação de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, às fls. 5/26, a 10ª Turma da DRJ01 exarou o Acórdão nº 101-015.450, em 11/07/2022, às fls. 174/185, e, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade. O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2013 
		 EMENTA VEDADA.
		 Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 
		 Do Recurso Voluntário
		 
		 A Recorrente tomou ciência do Aresto atacado em 09/09/2022, por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, às fls. 239, e irresignada apresentou Recurso Voluntário, em 03/10/2022, às fls. 196/209, requerendo, além da tempestividade, a necessária reforma da decisão de primeira instância, utilizando-se de similares razões fáticas e jurídicas apresentadas na Manifestação de Inconformidade atinentes a parcela de crédito, relacionadas aos pagamentos - antecipações das estimativas mensais de janeiro, fevereiro e agosto de 2013 - não reconhecida pela decisão de piso, conforme discriminado abaixo:
		 /
		 Ao final protestou em favor da produção de todos os meios de prova em direito admitidos.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO, Relator
		 
		 DA TEMPESTIVIDADE
		 
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
		  
		 DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA
		 
		 Inicialmente, cumpre esclarecer que os acórdãos das instâncias administrativas, bem como decisões judiciais e posicionamentos doutrinários, embora de inestimável valor como fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforçar a argumentação dos litigantes, dado que não têm o condão de alterar determinações expressas na legislação. 
		 Ademais, no que diz respeito às decisões judiciais, além de não se constituírem em normas complementares do direito tributário nos termos do art. 100, do CTN, devem ser respeitadas as limitações impostas pelo Decreto nº 2.346/1997, e as determinações contidas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002. Quanto às citações doutrinárias que a defendente traz lume em seu petitório, em diversos tópicos da peça recursal, ressalva-se que a doutrina não integra a legislação tributária, conforme define o art. 96, do Código Tributário Nacional – CTN.
		 Também as decisões proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa de Julgamento, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do art. 26 A, do Decreto nº 70.235/1972, incluído pela Lei 11.196/2005. Veja-se também a conclusão do Parecer Normativo Cosit nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se presta a bem elucidar o tema:
		 Diante do exposto, conclui-se que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo.
		 
		 DA PRELIMINAR
		 DO PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA SUPLEMENTAR
		 
		 Em sede preambular, a Recorrente protesta pela juntada posterior de quaisquer provas documentais admitidas em direito comprobatórias do seu pleito. É salutar registrar que a apresentação da prova documental no Processo Administrativo Fiscal - PAF está disciplinada nos §§ 4º e 5º, do art. 16, do Decreto nº 70.235/72 .
		 De acordo com esse dispositivo legal, o momento para apresentação de documentos comprobatórios é o da apresentação da Manifestação de Inconformidade. Transcorrido este, apenas será possível a juntada de tais elementos ao processo administrativo se, e somente se, ocorrer algum dos eventos descritos na norma legal, ou quando da apresentação de provas na fase recursal, neste último caso apenas quando estas forem conclusivas na demonstração do fato alegado. Dessa forma, não tendo a Recorrente demonstrado enquadrar-se nos casos de excepcionalidade elencados no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, tampouco carreou novas provas quando do protocolo do Recurso Voluntário, tem-se por prejudicado o pleito.
		 Portanto, há que ser indeferido o protesto genérico da Defesa pela produção de provas em momento posterior ao da apresentação do Recurso Voluntário.
		 DO MÉRITO
		 DOS FATOS
		 
		 Trata-se de pedido de compensação de crédito tributário, advindo de saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 1.319.437,20, referente ao ano-calendário de 2013, pleiteado no presente processo através do PER/DCOMP nº 05848.74278.281114.1.3.02-8604, às fls. 159/169.
		 Consoante extrato abaixo, o Despacho Decisório, às fls. 2, não reconheceu o crédito tributário vindicado, pois não confirmou parte das parcelas que compunham o Saldo Negativo, relativas aos pagamentos e as estimativas compensadas com saldos negativo de período anterior, e o valor de IRPJ devido superava a soma das parcelas de crédito confirmadas:
		 /
		 A NOVELIS DO BRASIL LTDA apresentou Manifestação de Inconformidade, às fls. 5/26, e fundamentou suas argumentações alegando certeza e liquidez do crédito tributário demandado, mas não reconhecido. 
		 A Decisão recorrida, às fls. 174/185, compulsando os elementos carreados aos autos e após realizar novo batimento no sistema SCC-Sistema de Controle de Créditos e Compensação, confirmou as parcelas referentes às compensações de estimativas com saldo negativos de períodos anteriores, contudo manteve a não confirmação de parte dos pagamentos exposta no DD.  
		 Na peça recursal, às fls. às fls. 196/209, em apertada síntese, a NOVELIS reprisa os argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade, no que tange às parcelas não confirmadas pelo Aresto recorrido.
		 DA ANÁLISE DA PARCELA DE CRÉDITO NÃO CONFIRMADA
		 
		 Inicialmente merece registro que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de R$ 1.205.330,05 (R$ 1.319.437,20 (valor pedido) – R$ 114.107,15 (valor reconhecido na decisão de piso)), referente ao ano-calendário de 2013, pleiteado no presente processo através do PER/DCOMP nº 05848.74278.281114.1.3.02-8604, às fls. 159/169.
		 Ademais, o imo da presente contenda cinge-se a discordância quanto a não confirmação integral da parcela de pagamentos.
		 Assim, após cotejo entre todos os elementos colacionados aos autos e as argumentações apresentadas pelas partes, entendo que não assiste razão à Recorrente. A saber.
		 Inicialmente, conforme admitido pela NOVELIS, há clarividente equívoco no preenchimento da multicitada DCOMP, visto que, quando da indicação das parcelas de composição do crédito, notadamente as relacionadas aos pagamentos de estimativa de janeiro, fevereiro e agosto de 2013, apontou os valores totais recolhidos via DARF e informou que seriam integralmente utilizados para compor o Saldo Negativo em questão, em vez de informar o valor efetivamente usado, dado que afirma que os montantes glosados foram utilizados para compensação do débito de estimativa de novembro de 2013, através das seguintes DCOMP de Pagamento Indevido (PGIM) nºs: 27252.92538.171213.1.3.04-7022, 00989.16150.171213.1.3.04-0376 e 40630.83002.171213.1.3.04-7711.
		 Em prol de confirmar nossa ilação, seguem recortes da DCOMP, onde consta o demonstrativo de crédito sob julgo, e da análise das parcelas de pagamento não confirmadas pelo SCC:
		 /
		   /
		 /
		 Prosseguindo, para melhor estremar nossa percepção, é essencial termos em mente as seguintes premissas:
		 Salvo as parcelas questionadas, todas as demais foram confirmadas e consideradas para composição do Saldo Negativo de IRPJ, do ano-calendário de 2013;
		 Conforme extrato acima do SCC, os recolhimentos de estimativas – fatos geradores de janeiro, fevereiro e agosto -, via DARF, foram integralmente confirmados, porém, parte do pagamento não confirmado deveu-se ao fato de terem sido utilizados em DCOMP de PGIM;
		 De acordo com o extrato do SCC abaixo, no que tange às parcelas confirmadas de demais estimativas compensadas, foram homologadas as compensações de diversos períodos de 2013, inclusive as DCOMP de PGIM acima pontadas, utilizadas para compensar a estimativa de novembro de 2013, cujos respectivos créditos representam as parcelas glosadas mencionadas no item anterior:
		 /
		 Ora, diante das sobreditas premissas e do erro no preenchimento da DCOMP apontado, resta-nos dirimir quanto à veracidade do argumento da Recorrente de que valores glosados não compuseram a formação do saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário de 2013.
		 Nesse racional, é mister analisarmos a apuração do IRPJ devido e se resultou no saldo negativo pleiteado. 
		 Assim, ao apreciarmos a documentação colacionada aos autos, às fls. 27/152, notadamente os dados constantes da ficha 11, parte integrante da DIPJ 2014, foi possível elaborar as PLANILHAS “A” e “B” abaixo, por meio das quais subsidiamos nossa conclusão. Vejamos:
		 Na PLANILHA “A” é apresentado o valor de estimativa apurada – extraída das Fichas 11 – DIPJ 2014 – e como foi liquidada mensalmente. Destacamos:
		 /
		 Observa-se que se apurou o valor devido de estimativa de R$ 65.486.946,90, do qual se abatermos o valor de incentivo fiscal – R$ 3.111.479,62 -, resulta no IRPJ devido de R$ 62.375.467,28 indicado no item 3 do DD. Tal ressalva é necessária em favor de justificar a única parcela redutora do tributo devido que não consta da composição do crédito tributário pleiteado;
		 Na coluna “ESTIMATIVA A PG – FICHA 11 DIPJ 14”, é possível constatar a veracidade da argumentação da Recorrente de que apenas parte dos recolhimentos de janeiro (foi confirmado o pagamento de R$ 7.969.066,60), fevereiro (foi confirmado o pagamento de R$ 4.185.387,71) e agosto (foi confirmado o pagamento de R$ 15.158.669,15), ambos relativos a 2013, compuseram o crédito vindicado; e
		 Apesar de ter sido confirmado o montante de R$ 11.511.841,37 da parcela de IRRF, apenas R$ 10.192.404,17 foi utilizado para liquidação das estimativas, restando a quantia de R$ 1.319.437,20, sobre a qual discorreremos quando dos comentários sobre a PLANILHA “B”.
		 Na PLANILHA “B”, destrinchamos a forma de liquidação da “ESTIMATIVA A PG – FICHA 11 DIPJ 14”, constante da PLANILHA “A”. Merece destaque:
		 /
		 No que toca a coluna PAGAMENTOS, embora tenha se verificado o recolhimento, relativo a 2013, no total de R$ 46.051.903,80, deste apenas R$ 44.711.695,00, foi utilizado para liquidar as estimativas a pagar. Quer dizer, correta a conclusão do DD quanto a essa parcela;
		  A diferença dos pagamentos – R$ 1.340.208,81 – está inclusa na coluna “DEMAIS” – correspondente a parcela do DD “DEMAIS ESTIMATIVAS COMPENSADAS” no valor de R$ 4.965.826,32 -, acepção, conforme exaurimos, corroborada pela Recorrente. Destaco que restou saldo de R$ 43.542,40 no mês de julho de 2013; e
		 O saldo do IRRF confirmado (R$ 1.319.437,20) acrescido de compensação declarada no DCOMP nº 40348.12885.120214.1.7.17-0541 – R$ 2.151.851,18 – foram utilizados para liquidar a estimativa de dezembro de 2013 na quantia de R$ 3.400.723,62, restando saldo de R$ 70.564,76.  
		 Quer dizer, após a complementação da decisão de piso, todas as parcelas foram confirmadas nas devidas montas. Conforme demonstrado, os pagamentos a maior, salvo o saldo do relativo a estimativa de julho 2013, foram utilizados em DCOMP de PGIM, partes integrantes da parcela “DEMAIS ESTIMATIVAS COMPENSADAS”, em prol da liquidação de outras estimativas do ano-calendário de 2013, e, dessa forma, compuseram o saldo negativo requerido. 
		 Por derradeiro, a soma dos saldos de julho e dezembro – R$ 114.107,16 – corresponde justamente ao saldo negativo de IRPJ de 2013 complementar reconhecido no Aresto atacado. 
		 Em síntese, pensar diferente, conforme pretende a Defesa, estaríamos concedendo crédito em duplicidade como muito bem concluiu a decisão combatida.
		 Destarte, diante do explanado, oriento meu voto no sentido de manter integralmente o Acórdão proferido pela 10ª Turma da DRJ01.
		 
		 DA CONCLUSÃO
		 
		 Por todo o exposto, oriento meu voto no sentido de CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e NEGAR-LHE PROVIMENTO.
		 
		 Assinado Digitalmente
		      RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
	
	 INC
	 1.7.0.5
	 2025-11-05T11:59:43.5328472-03:00
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em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquele objeto da decisdo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario.

Sala de Sessoes, em 24 de outubro de 2025.

Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho — Relator e Presidente

Participaram da presente sessdao de julgamento os Conselheiros: Isabelle Resende
Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Marcelo Antbnio Biancardi, Renato Rodrigues Gomes, Ricardo
Pezzuto Rufino (substituto integral) e Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente). Ausente o
Conselheiro Nilton Costa Simdes.

RELATORIO

Do Despacho Decisério e Da Manifestacdo de Inconformidade

Trata-se de Recurso Voluntario, as fls. 196/209, interposto em face do Acérddo n®
101-015.450 - 102 Turma da DRJO1, de 11/07/2022, as fls. 174/185, que julgou procedente em
parte a manifestacdo de inconformidade apresentada pelo Contribuinte, as fls. 5/26, cujo objeto
era a reforma do Despacho Decisério (DD) emitido pela Derat-SP n2 2478570, em 03/10/2018, as
fls. 2, no qual ndo foi reconhecido o direito creditério pleiteado no montante de R$
1.319.437,20, n3o homologando a compensacdo declarada no PER/DCOMP n¢®
05848.74278.281114.1.3.02-8604.

O pedido era calcado na compensacdo de crédito tributario, oriundo de Saldo
Negativo de IRPJ, referente ao ano-calendario de 2013, no valor de RS 1.319.437,20, declarado no
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PER/DCOMP n? 05848.74278.281114.1.3.02-8604, as fls. 159/169, cujos fundamentos da analise
eletronica realizada pela Unidade de Origem, seguem abaixo reproduzidos:

3-FUNDAMENTAGAOQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO IHFOURMADAS MO PER/DCOMEP
Em.cumrm TR ENTERIOR FETENCOES FONTE TFAOAMENTOS ESTIM_COMF . SHFA ESTIM. PARCELADAS | DEM.COMPENAACGES SOML PARC _CHRED .

ER/ DOGME TIE.2
ETRMALAS EE]

Basa lagal: Art. 1eE 4

Diante da nao confirmacdo do crédito vindicado, motivada pela ndo validacdo
integral das parcelas de pagamentos e estimativas compensadas com saldo negativo de periodo
anteriores que compunham o saldo negativo demandado, a NOVELIS DO BRASIL LTDA apresentou
Manifestacdo de inconformidade, as fls. 5/26, carreou aos autos documentos, as fls. 27/152.

Em brevissima sintese, além do pedido de suspensdo de exigibilidade dos débitos
guestionados, e apds comentdrios sobre os fatos que permearam o pedido de compensacdo em
comento, em prol da reforma do despacho decisério combatido, asseverou que:

a) Das Parcelas de Crédito relacionadas aos Pagamentos:

i. Embora confirmados os seguintes pagamentos: RS 7.969.066,60, para janeiro de
2013; RS 4.185.387,71 para fevereiro de 2013; e RS 15.158.669,15 para agosto de
2013, o DD glosou respectivamente: RS 284.732,55, RS 387.996,90 e RS 667.479,35;

ii.  Os apontados valores glosados ndao compuseram a formacgao do saldo negativo de
IRPJ, referente ao ano-calenddrio de 2013, posto que se referem a pagamentos
efetuados a maior, concretizados tempestivamente via DARF, cujas apuracdes
foram revistas e as respectivas fichas 11, da DIPJ 2014, e DCTF retificadas. Todavia,
assevera que, ao preencher o campo “Pagamento” da DCOMP onde estdo indicadas
as parcelas de crédito, informou equivocadamente — ressalva que se trata de erro
escusavel - os valores integrais das aludidas estimativas, conforme valor de face dos
respectivos DARFs, em vez de ter informado os montantes efetivamente devidos
apos as informadas retificacoes;

iii.  As sinaladas parcelas foram confirmadas e utilizadas para compensacdo do débito
de estimativa de novembro de 2013 através das seguintes DCOMP nSs:
27252.92538.171213.1.3.04-7022, 00989.16150.171213.1.3.04-0376 e
40630.83002.171213.1.3.04-7711; e

=3
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Por fim, advoga que o mero erro cometido no preenchimento da DCOMP de
crédito, ndo pode impedir o reconhecimento do direito creditdério questionado, sob
pena de afronta ao principio da verdade material. Neste ponto, colaciona aos autos
jurisprudéncia deste tribunal em prol de subsidiar seu pleito.

b) Da Confirmagdo Parcial das Parcelas de Crédito Relativas as Estimativas Compensadas com

Saldo Negativo de Periodos Anteriores:

Nao foi reconhecida integralmente a parcela de crédito referente a estimativa de
junho de 2013, objeto de compensagdao através do DCOMP n?
11443.55917.211004.1.7.02-6079, com o crédito referente ao saldo negativo de
IRPJ do ano-calendario de 2012, no montante RS 763.941,76 (confirmou apenas o
montante de RS 147.026,06);

Aduz que as estimativas mensais que sdao objeto de compensacao, homologada ou
nao, tornam-se definitivas para fins de apuracdo do ajuste anual, de forma que
inexoravelmente devem compor a formag¢dao do saldo negativo ou da base de
calculo negativa do periodo respectivo, caso o montante das antecipacbes e
retencdes sofridas pelo contribuinte ao longo do ano-calenddrio ultrapasse o valor
devido ao final a titulo de IRPJ e CSLL, visto que:

e a Declaracdo de Compensacao constitui-se em confissdo de divida;

e portanto, as estimativas compensadas que nao forem homologados pela
Delegacia da Receita Federal no prazo legal poderdo ser exigidas
coercitivamente, acrescidas de juros, correcdo monetdria e dos demais
encargos legais cabiveis; e

e assim, a manutencdo dos valores de estimativa compensados e ndo
homologados para a composicdo do saldo negativo do exercicio do
contribuinte em nada afetara o erario.

c¢) Em que pese a manifestacdo de inconformidade, relativa a homologacdo parcial do

d)

PER/DCOMP com o crédito referente ao saldo negativo de IRPJ, do ano-calendario de 2012,

encontre-se pendente de julgamento, ndo deve o fisco proceder a glosa de estimativas que

tenham sido indeferidas e que compuseram o saldo negativo apurado ao final do exercicio;

e

Em favor de subsidiar suas argumentacées, menciona Solucdo de Consulta Interna n2

18/2006, e decisdes deste Tribunal, demonstrando que se a estimativa mensal de IRPJ foi

compensada nos termos da lei, os referidos valores devem ser considerados na

composicdo do saldo negativo apurado pela Requerente ao final do ano-calendario,

independentemente da homologac¢do de tais compensacdes.
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Da Decisao Recorrida

Apds apreciar o Despacho Decisério emitido pela Derat-SP, as fls. 2, e a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela Contribuinte, as fls. 5/26, a 102 Turma da
DRJO1 exarou o Acérddo n2 101-015.450, em 11/07/2022, as fls. 174/185, e, por unanimidade de
votos, julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade. O acérdado restou assim
ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calenddrio: 2013

EMENTA VEDADA.

Portaria RFB n® 2.724, de 27 de setembro de 2017.

Manifestagdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte

Do Recurso Voluntario

A Recorrente tomou ciéncia do Aresto atacado em 09/09/2022, por meio de sua
Caixa Postal, considerada seu Domicilio Tributario Eletrénico (DTE) perante a RFB, as fls. 239, e
irresignada apresentou Recurso Voluntario, em 03/10/2022, as fls. 196/209, requerendo, além da
tempestividade, a necessdaria reforma da decisdo de primeira instancia, utilizando-se de similares
razdes faticas e juridicas apresentadas na Manifestacdo de Inconformidade atinentes a parcela de
crédito, relacionadas aos pagamentos - antecipag¢des das estimativas mensais de janeiro, fevereiro
e agosto de 2013 - ndo reconhecida pela decisdao de piso, conforme discriminado abaixo:

Confirmadas Valor nio
Parcelas de crédito DCOMP Despacho Acérddo DRJ
e confirmado
Decisoério

IR Exterior RS 53626999 |R$ 536.269,99 | R$ - |R$ -
Retengdes na Fonte R$ 11.511.841,37 | R$ 11.511.841,37 | R$ - |R$ -
Demais compensagdes R$ 4.965.826,32 | R$ 4.965.826,32 | R$ - |R$ -
Estimativas compensadas | R$ 763.941,76 | R$ 147.026,06 | R$ 616.915,70 | R$ -
Pagamentos de estimativas | R$ 46.051.903,80 | R$ 44.711.694,99 | R$ - |R$ 1.340.208,8
TOTAL R$ 63.829.783,24 | R$ 61.872.658,73 | R$ 616.915,70 | R$ 1.340.208,81

Ao final protestou em favor da producdo de todos os meios de prova em direito

admitidos.
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E o Relatdrio.

VOTO

Conselheiro RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO, Relator

1 DA TEMPESTIVIDADE

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

2 DA DOUTRINA E JURISPRUDENCIA

Inicialmente, cumpre esclarecer que os acérdaos das instancias administrativas,
bem como decisdes judiciais e posicionamentos doutrindrios, embora de inestimavel valor como
fonte de consulta, servem apenas como forma de ilustrar e reforcar a argumentacdo dos litigantes,
dado que ndo tém o cond3do de alterar determinacgdes expressas na legislacao.

Ademais, no que diz respeito as decisdes judiciais, além de ndo se constituirem em
normas complementares do direito tributario nos termos do art. 100, do CTN1, devem ser
respeitadas as limitagGes impostas pelo Decreto n? 2.346/1997, e as determinag¢des contidas no
art. 19 da Lei n2 10.522, de 2002. Quanto as citagdes doutrinarias que a defendente traz lume em

! Art. 100. S50 normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisGes dos 6rgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a que a lei atribua eficacia
normativa;

Il - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposicdo de penalidades, a cobranca
de juros de mora e a atualizagdo do valor monetario da base de célculo do tributo.
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seu petitério, em diversos tépicos da peca recursal, ressalva-se que a doutrina ndo integra a
legislag3o tributaria, conforme define o art. 96, do Cédigo Tributario Nacional — CTN?.

Também as decisdes proferidas pelos Conselhos de Contribuintes, Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF e mesmo pela Camara Superior de Recursos Fiscais,
ainda que reiteradas sobre determinada questdo, ndo se fazem oponiveis a autoridade
administrativa de Julgamento, ressalvada a hipdtese de edicdo de simula administrativa, na forma
do art. 26 A, do Decreto n? 70.235/1972, incluido pela Lei 11.196/2005°. Veja-se também a
conclusdo do Parecer Normativo Cosit n? 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013, que se
presta a bem elucidar o tema:

Diante do exposto, conclui-se que acdrddos do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares da legislacdo
tributdria, porquanto ndo existe lei que lhes confira efetividade de cardter
normativo.

3 DA PRELIMINAR

3.1 DO PEDIDO DE PRODUGCAO DE PROVA SUPLEMENTAR

Em sede preambular, a Recorrente protesta pela juntada posterior de quaisquer
provas documentais admitidas em direito comprobatdrias do seu pleito. E salutar registrar que a

2 Art. 96. A expressdo "legislacdo tributaria" compreende as leis, os tratados e as convengdes internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sébre tributos e relagdes juridicas a eles
pertinentes.

* Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

(...)

§ 6° O disposto no caput deste artigo n3o se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato

normativo: (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido
pela Lei n? 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributdrio objeto de: (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratdrio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993;
ou (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)

c) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009)
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apresentacdo da prova documental no Processo Administrativo Fiscal - PAF estd disciplinada nos
§§ 42 e 59, do art. 16, do Decreto n? 70.235/72".

De acordo com esse dispositivo legal, o momento para apresentacdo de
documentos comprobatérios é o da apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade.
Transcorrido este, apenas serd possivel a juntada de tais elementos ao processo administrativo se,
e somente se, ocorrer algum dos eventos descritos na norma legal, ou quando da apresentacdo de
provas na fase recursal, neste Ultimo caso apenas quando estas forem conclusivas na
demonstracgdo do fato alegado. Dessa forma, ndo tendo a Recorrente demonstrado enquadrar-se
nos casos de excepcionalidade elencados no art. 16, § 42, do Decreto n? 70.235/72, tampouco
carreou novas provas quando do protocolo do Recurso Voluntario, tem-se por prejudicado o
pleito.

Portanto, ha que ser indeferido o protesto genérico da Defesa pela producdo de
provas em momento posterior ao da apresentacdo do Recurso Voluntario.

4 DO MERITO

4.1 DOS FATOS

Trata-se de pedido de compensacdo de crédito tributario, advindo de saldo
negativo de IRPJ, no valor de RS 1.319.437,20, referente ao ano-calendario de 2013, pleiteado no
presente processo através do PER/DCOMP n2 05848.74278.281114.1.3.02-8604, as fls. 159/169.

Consoante extrato abaixo, o Despacho Decisério, as fls. 2, ndo reconheceu o crédito
tributdrio vindicado, pois ndo confirmou parte das parcelas que compunham o Saldo Negativo,
relativas aos pagamentos e as estimativas compensadas com saldos negativo de periodo anterior,
e o valor de IRPJ devido superava a soma das parcelas de crédito confirmadas:

*Art. 16. (...)

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razGes posteriormente trazidos aos autos. (Acrescido pelo art. 67 da Lei n.2
9.532/1997)

§ 52 A juntada de documentos apds a impugnacdo deverd ser requerida a autoridade julgadora, mediante peticdo em
que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condi¢Ges previstas nas alineas do paragrafo anterior.
(Acrescido pelo art. 67 da Lei n.29.532/1997)



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1201-007.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.959346/2018-49

Relatério

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

PARCELAS DE cmosxm‘ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP
ARC . CREDITO IR EXTERIOR RETENCOES FONTE 08 ESTIM.COMP. SNPA ESTIM. PARCELADAS DEM. COMP COES SOMA PARC.CRED.

A NOVELIS DO BRASIL LTDA apresentou Manifestacdo de Inconformidade, as fls.
5/26, e fundamentou suas argumentagdes alegando certeza e liquidez do crédito tributario
demandado, mas ndo reconhecido.

A Decisdo recorrida, as fls. 174/185, compulsando os elementos carreados aos
autos e apods realizar novo batimento no sistema SCC-Sistema de Controle de Créditos e
Compensac¢do, confirmou as parcelas referentes as compensacdes de estimativas com saldo
negativos de periodos anteriores, contudo manteve a nao confirmagao de parte dos pagamentos
exposta no DD.

Na peca recursal, as fls. as fls. 196/209, em apertada sintese, a NOVELIS reprisa os
argumentos apresentados na Manifestacdo de Inconformidade, no que tange as parcelas ndo
confirmadas pelo Aresto recorrido.

4.2 DA ANALISE DA PARCELA DE CREDITO NAO CONFIRMADA

Inicialmente merece registro que, conforme principio de adstricdo do julgador aos
limites da lide, a atividade judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito
relativo ao saldo negativo de IRPJ, no valor de RS 1.205.330,05 (RS 1.319.437,20 (valor pedido) —
RS 114.107,15 (valor reconhecido na decisdo de piso)), referente ao ano-calendario de 2013,
pleiteado no presente processo através do PER/DCOMP n2 05848.74278.281114.1.3.02-8604, as
fls. 159/169.

Ademais, o imo da presente contenda cinge-se a discordancia quanto a nao
confirmacgado integral da parcela de pagamentos.

Assim, apds cotejo entre todos os elementos colacionados aos autos e as
argumentacOes apresentadas pelas partes, entendo que nao assiste raziao a Recorrente. A saber.

Inicialmente, conforme admitido pela NOVELIS, ha clarividente equivoco no
preenchimento da multicitada DCOMP, visto que, quando da indicacdo das parcelas de
composicdo do crédito, notadamente as relacionadas aos pagamentos de estimativa de janeiro,
fevereiro e agosto de 2013, apontou os valores totais recolhidos via DARF e informou que seriam
integralmente utilizados para compor o Saldo Negativo em questdao, em vez de informar o valor
efetivamente usado, dado que afirma que os montantes glosados foram utilizados para
compensacao do débito de estimativa de novembro de 2013, através das seguintes DCOMP de
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Pagamento Indevido (PGIM) n%s: 27252.92538.171213.1.3.04-7022, 00989.16150.171213.1.3.04-
0376 e 40630.83002.171213.1.3.04-7711.

Em prol de confirmar nossa ilagdo, seguem recortes da DCOMP, onde consta o
demonstrativo de crédito sob julgo, e da andlise das parcelas de pagamento ndo confirmadas pelo
SCC:

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUICAC, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO =
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARACAC DE COMPENSACAO
PER/DCOMP 6.0
60.561.800/,0001L-03 05848 . 74278 .281114.1.3.02-8604 Pagina 5
Pagamentos DO01O00614
001 .Tipo de Pagamento: Por Estimatiwva
Periodo de Apuragic: 31/01/2013
CHNPJ: 60.561.800/0001—-03
Ccodigo da Receita: 2362
MNuamero de Referfncia:z
Data de Vencimento: 28/02/2013
Wvalor do Principal 7.9693.066, 60
Valor da Multa 0,00
wvalor dos Juros 0,00
wvalor Total do DARE T .969_.066, 60
Data de Arrecadacac: Z8/02/2013
Valor Utilizade para Compor o Saldo Negativo deo Periodeo 7.969.066, 60
002 .Tipo de Pagamento: Por Estimatiwva
Periodo de Apuracgioc: Z8/02/2013
CHMPJ: 60.561.800/,0001-03
codigo da Receita: 2362
Numero de Referf@ncia:
Data de Vencimento: Z28/03/2013
valor do Principal 4.185.387, 71
Valor da Multa 0,00
@) wvalor dos Juros 0,00
WValor Total do DARFE 4.185.387, 71
(a] Data de Arrecadacic: Z8/03/2013
< Valor Utilizado para Compor o Saldo Negativo do Periodo 4.185.387, 71
o
—
<<
> 007 .Tipo de Pagamento: Por Estimatiwva
Pericodo de Apuracido: 31/08/2013
(@) CMPJ: 60.561.800/,0001—-03
- Coédigo da Recsita: 2262
= Mumero de Referénciars
Data de Wencimento: 20/02/2013
L valor do Principal 15.158.669, 15
2 valor da Multa o, 00
valor dos Juros 0,00
= valor Total do DARE 15.158.669, 15
(®) Data de Arrecadaca&o: 30/09/2013
(@) Valor Utilizado para Compor o Saldo MNegativo do Periodo 15.158.66%9,15
(@]
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
Cédigode | Perfodo de Apurago | Data de Arrecadagio | Valor do Principal Valor da Multa Valor dos Juros. Valor Total do DARF Valor Utilizado para Valor Confirmado Valor Nao Confirmado Justificativa
Receita Compor o Saldo Negativo
do Periodo

Pagamento utiizado parciaimente
em DCOMP de pagamento

2362 3110112013 28/02/2013] 7.969.066,60 0,00 000 7.969.066,60 7.969.066.60 7.684.334,05 28473285 | oS ars comaenaato com

outros tributos

Pagamento utilizado parcialmente
2362 2810212013 281032013 4.185.387.71 0,00 000 4.185.387,71 4.185.387.71 3.797.30081 387.996,90| M DCOMP de pagamento

indevido para compensagao com
outros tributos

Pagamento utiizado parciaimente
em DCOMP de pagamento

2362 31/08/2013 3010942013 15.158.669,15 0,00 000 16.158.669,15 15.158.669.15 14.491.189.79 66747936 [0 bara compensagao com

outros tributos

Total 27.313.123.46 25072.914.65 134020881

Prosseguindo, para melhor estremar nossa percepcdo, é essencial termos em
mente as seguintes premissas:

a) Salvo as parcelas questionadas, todas as demais foram confirmadas e consideradas para
composicao do Saldo Negativo de IRPJ, do ano-calendario de 2013;

b) Conforme extrato acima do SCC, os recolhimentos de estimativas — fatos geradores de
janeiro, fevereiro e agosto -, via DARF, foram integralmente confirmados, porém, parte do
pagamento ndo confirmado deveu-se ao fato de terem sido utilizados em DCOMP de
PGIM;

10




ACORDAO 1201-007.304 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.959346/2018-49

c) De acordo com o extrato do SCC abaixo, no que tange as parcelas confirmadas de demais
estimativas compensadas, foram homologadas as compensacdes de diversos periodos de
2013, inclusive as DCOMP de PGIM acima pontadas, utilizadas para compensar a estimativa
de novembro de 2013, cujos respectivos créditos representam as parcelas glosadas
mencionadas no item anterior:

Demais Estimativas Compensadas

Parcelas Confirmadas
Periodo de apuracaoc da MN® do Processo/MN® da DCOMP Walor da estimativa
estimativa compensada compensada
JUMNMRZ2013 | 207729 45352 3007 13.1.3.04-6974 213.718.50
JUMNMZ2013 | 3102396240 171213.1.7.17-1529 209 733 .62
OUT/2013 | 11193 97448 .281113_1.3.17-1703 824 _104 .40
MOW/2013 | 27252 92538 171213_1.3.04-T022 3. TFr7. .72
DEZZ013 | 40348_12885.120214_1_7.17-0541 2_151.851.18
MOW/2013 | 06344 4157617 1213_1.3.04-5455 50_574 36
MNOW/2013 | 00989 16150 171213_1.3 . 04-0376 A13_1TF7 .90
MNOW/2013 | 40630 83002 17121313 04-F7F11 6584 356 59
MNOW/2013 | 30642 87332 171213 1.3 04-2010 103 522 05
Total <4 965 826.32

Ora, diante das sobreditas premissas e do erro no preenchimento da DCOMP
apontado, resta-nos dirimir quanto a veracidade do argumento da Recorrente de que valores
glosados nao compuseram a formacgao do saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendario de
2013.

Nesse racional, é mister analisarmos a apuracdo do IRPJ devido e se resultou no
saldo negativo pleiteado.

Assim, ao apreciarmos a documentagdo colacionada aos autos, as fls. 27/152,
notadamente os dados constantes da ficha 11, parte integrante da DIPJ 2014, foi possivel elaborar
as PLANILHAS “A” e “B” abaixo, por meio das quais subsidiamos nossa conclusao. Vejamos:
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a) Na PLANILHA “A” é apresentado o valor de estimativa apurada — extraida das Fichas 11 —
DIPJ 2014 — e como foi liquidada mensalmente. Destacamos:

PLANILHA A
MES AC 2013 | ESTIMATIVA APURADA -F 11 DIPJ 14 | ESTIMATIVA ACUMULADA | ESTIMATIVA A PG - F11 DIP) 14 IRRF IR EXT INCENT FISCAL SALDO
JAN 7.684.334,05 0,00 7.684.334,05 0,00 0,00 0,00 0,00
FEV 1148172486 7.684.334,05 3.797.390,81 0,00 0,00 0,00 0,00
MAR 1148172486 11.481.724 86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ABR 13.680.646,23 11.481.724 86 0,00 2.158.921,37 0,00 0,00 0,00
MAI 18.650.543,63 13.680.646,23 4.5910.365,88 5853152 0,00 0,00 0,00
JUN 25.146.546,37 18.650.543,63 3.2096.625,97 3.189.376,77 0,00 0,00 0,00
JuL 3297175296 25.146.546,37 7.825.245,55 0,00 0,00 0,00 0,00
AGO 47.462.8982,75 32.971.792 .96 14.491.189,79 0,00 0,00 0,00 0,00
SET 47.462.8982,75 47.462.982,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ouT 48.287.087,15 47.462.982,75 824.104 40 0,00 0,00 0,00 0,00
MOV 56.971.744,27 48.287.087,15 5.416.812,01 2.872.500,00 3585.345,11 0,00 0,00
DEZ 65.486.546,50| 56.971.744,27 3.400.723,62 1862.074,51 140924 88 3.111.475,62 0,00
TOTAL 55.486.945,90_ 51.646.793,12| 10.192.404,17 536.269,99| 3.111.479,62 0,00

i. Observa-se que se apurou o valor devido de estimativa de RS 65.486.946,90, do
qual se abatermos o valor de incentivo fiscal — RS 3.111.479,62 -, resulta no IRPJ
devido de RS 62.375.467,28 indicado no item 3 do DD. Tal ressalva é necessaria em
favor de justificar a Unica parcela redutora do tributo devido que ndo consta da
composicao do crédito tributario pleiteado;
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Na coluna “ESTIMATIVA A PG — FICHA 11 DIPJ 14”, é possivel constatar a veracidade
da argumentacao da Recorrente de que apenas parte dos recolhimentos de janeiro
(foi confirmado o pagamento de RS 7.969.066,60), fevereiro (foi confirmado o
pagamento de RS 4.185.387,71) e agosto (foi confirmado o pagamento de RS
15.158.669,15), ambos relativos a 2013, compuseram o crédito vindicado; e

Apesar de ter sido confirmado o montante de RS 11.511.841,37 da parcela de IRRF,
apenas RS 10.192.404,17 foi utilizado para liquida¢do das estimativas, restando a
quantia de RS 1.319.437,20, sobre a qual discorreremos quando dos comentarios
sobre a PLANILHA “B”.

b) Na PLANILHA “B”, destrinchamos a forma de liquidagdo da “ESTIMATIVA A PG — FICHA 11
DIPJ 14”, constante da PLANILHA “A”. Merece destaque:

PLANILHA B
MES AC 2013 ESTIMATIVA A PG-F11 DIP) 14 PAGAMENT OS5 EST COMP SNPA DEMAIS IRRF IR EXT SALDO
JAN 7.684.334,05 7.684.334,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FEV 3.797.350,81 3.797.350,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ABR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MAI 4.5910.365,88 4.910.365,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
JUN 3.296.625,97 2.109.232,09 763.941.76 423.452,12 0,00 0,00 0,00
JUL 7.825.246,59 7.868.788,99 0,00 0,00 0,00 0,00| -43.542 40|
AGO 14.491 189,79 14.491 189,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SET 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
out 824.104,40) 0,00 0,00 824.104,40 0,00 0,00 0,00
MOV 5.416.812,01 3.850.393,30 0,00 1566.418,62 0,00 3095.345,11 0,00
DEZ 3.400.723,62 0,00 0,00 2.151.851 18| 1.319.437,20 140924 88 -70.564,76
TOTAL 51.646.793,12 44.711.695,00| 763.941,76| 4.965.826,32| 1.319.437,20 536.269,99| -114.107,16

No que toca a coluna PAGAMENTQOS, embora tenha se verificado o recolhimento,
relativo a 2013, no total de RS 46.051.903,80, deste apenas RS 44.711.695,00, foi
utilizado para liquidar as estimativas a pagar. Quer dizer, correta a conclusao do DD
quanto a essa parcela;

A diferenca dos pagamentos — RS 1.340.208,81 — esta inclusa na coluna “DEMAIS”
— correspondente a parcela do DD “DEMAIS ESTIMATIVAS COMPENSADAS” no valor
de RS 4.965.826,32 -, acepcdo, conforme exaurimos, corroborada pela Recorrente.
Destaco que restou saldo de RS 43.542,40 no més de julho de 2013; e

O saldo do IRRF confirmado (RS 1.319.437,20) acrescido de compensacgdo declarada
no DCOMP n? 40348.12885.120214.1.7.17-0541 — RS 2.151.851,18 — foram
utilizados para liquidar a estimativa de dezembro de 2013 na quantia de RS
3.400.723,62, restando saldo de RS 70.564,76.

Quer dizer, apds a complementacdo da decisdo de piso, todas as parcelas foram

confirmadas nas devidas montas. Conforme demonstrado, os pagamentos a maior, salvo o saldo

do relativo a estimativa de julho 2013, foram utilizados em DCOMP de PGIM, partes integrantes da
parcela “DEMAIS ESTIMATIVAS COMPENSADAS”, em prol da liquidacdo de outras estimativas do
ano-calenddrio de 2013, e, dessa forma, compuseram o saldo negativo requerido.
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Por derradeiro, a soma dos saldos de julho e dezembro — R$ 114.107,16 -
corresponde justamente ao saldo negativo de IRPJ de 2013 complementar reconhecido no
Aresto atacado.

Em sintese, pensar diferente, conforme pretende a Defesa, estariamos concedendo
crédito em duplicidade como muito bem concluiu a decisdo combatida.

Destarte, diante do explanado, oriento meu voto no sentido de manter
integralmente o Acérdao proferido pela 102 Turma da DRJO1.

5 DA CONCLUSAO

Por todo o exposto, oriento meu voto no sentido de CONHECER DO RECURSO
VOLUNTARIO e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Assinado Digitalmente

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
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